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AVISO IMPOR TAN TE 
Por accordo com as direcções res- 

pectivas, à «CGrazeta dos Caminhos 
de Ferro» distribue sempre, como 
annexo, as 

TARIFAS ESPECIAES DE TODAS AS LINHAS FERREAS PORTUGUEZAS 
acompanhando-as de artigos expli- 
cativos. 

Com os proximos numeros distri- 
buiremos aos nossos assicnantes 

NOVAS TARIFAS ESPECIÃES 
que brevemente vão começar a vi- 
gorar nas linhas portuguezas e hes- 
panholas. 

SUMMARIO 
Commercio portuguez.— Parte official, continuação do alvara 

de 10 de novembro de 1888, termo d' arbitragem entre a com- 
panhia nacional é o governo, portaria de 15 de novembro.— As 
machinas Arbey para trabalhar madeira (com gravura).— 
Linha urbana de Lisboa, estado dos trabalhos do tunnel—De 
Mirandella à Bragança.—A linha do Valle do Corgo.— 
Distineções merecidas. Ramal de Campanhã à alfande- 
ga do Porto.— Tarifas de transporte.—Boletins financei- ros, de Lisboa em 3o e Paris em 28 (pelo Sud-express).—Car- 
teira dos accionistas, Companhia carris de ferro de Lisboa. 
—Cotações dos titulos de caminhos de ferro nas bolsas 
de Lisboa, Paris, Londres, Amsterdam e Berlim.—Reocei- 
tas dos caminhos de ferro. — Companhia real dos cami- nhos de ferro atravez d'Africa, relatorio (continuação).— Avisos de serviço.—Annuncios. | 
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COMMERCIO PORTUGUEZ 
resumo estatistico dos valores do nosso mo- 
vimento commercial dos 9 mezes, janeiro a “setembro do corrente ánno, comparados com egual periodo de 1887, dá-nos os esclareci- 

mentos seguintes, em contos de réis: 

IMPORTAÇÃO 
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Mercadorias livres de direitos, mas su- jeitas ao imposto de 2 por cento «ad valorem» para portos e barras. Mercadorias livres de direitos de im- portação e de outro qualquer im- DOSTO 160 eretas teitrareo eles Era anja da als S 
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EXPORTAÇÃO 
Ani naes e seus productos. ....../1... AONDE NOS 14 a baãa so Vars rd ela o pt nada a 
Seda 1 41-76 2a fr oe VARA SESI STO SEA NAO 
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productos Ceramicos.........-... 
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Substancias alimentícias. .......... : 
Instrumentos, machinas, apparelhos e 

utensilios empregados na sciencia, nas artes, na industria e na agricul- 
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Diversas substancias e productos. .... 
| Manufacturas diversas... 
| Mercadoriás livres de direitos. ....... 
Resumo— Valor da moeda....1... +. Valor das diversas mercadorias (a). ... 

| | Total dos valores exportados. ... 

eras ea redor 

| umercadorias não mencionadas». 
(a) Com referencia ao anno de 1887 mercadorias inscriptas nas diversas o 
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GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 
D'esta estatistica se vê que o movimento augmentou 1:848 contos na importação, 2:117 na exportação e 

1141 Na reexportação, diminuindo 117 na baldeação e 
108 no transito internacional. Portanto o augmento na exportação sobrepujou o 
que teve a importação. em 269, o que;é lisongeiro para 
a apreciação da nossa producção e industria. Augmentou tambem consideravelmente a reexporta- ção, o que é prova de progresso importante nas nossas relações commerciaes com as possessões ultramarinas, devendo-se ter em vista que só os tecidos d'algodão e outros, e à borracha, produziram um augmento de 975 contos, O assucar augmentou 52 contos e nos demuis generos, o cacau diminuiu 54, 0 café 175, conservan- do-se es restantes quasi em equilibrio. A diminuição de movimento d'estes generos explica- se pela abundancia nos mercados europeus, e portanto não representa mais que um addiamento que fará avul- tar o movimento d'estes generos nos mezes seguintes. 
A baixa no transito não é indifferente a continuação 

da falta de tratado de commercio com a Hespanha, porque, apesar das mercadorias entrarem ali sou O Te- gimen de transito, gosando das regalias concedidas aos paizes de origem, é certo que as difficuldades de apre- sentação de documentos e demais complicadas formali- 
dades, embaracam o andamento regular das transac- ções pelo nosso paiz, devendo-se ainda ter em vista que 
os portos hespanhoes, na justa defeza dos seus interes- ses, promovem por todos os meios o augmento do seu movimento em contraposição ao dos nossos. Emquanto à baldeação, é insignificante à sua impor- tancia e portanto o seu augmento ou diminuição não merece: analyse. Se das verbas de importação extrahirmos as que se referem aos generos alimenticios e que sommam: 

CA Ao os ate Sa a dra RSA: O GDACEntos 
fr aço co DEPARA SONS 8:459 » 

fica-nos o valor dos artigos importados como materias primas e objectos fabricados, demonstrando o liquido 
da importação industrial em 24:883 contos em 1888, contra 22:529 contos em 1887, ou seja à mais no anno presente 2:354 contos. Fazendo a mesma operação com respeito á exporta- ção, achamos que a sahida de generos alimenticios é representada por 10:873 contos em 1887, e por 11:079 em. 1888, ficando-nos portanto liquido para os artigos de industria é commercio 5:205 contos em 1887, € 
6:216 contos em 18868, ou mais, em 1588, 1:011 contos. O nosso principal artigo de exportação continuou sendo o vinho, em que nos avantajámos em 1:142 con- tos sobre o anno anterior. Esta estatistica, apesar de minuciosa e, caso raro no nosso paiz, publicada com pouco atrazo, poderia, em o 
nosso entender, reduzir-se em um resumo no genero do que se pratica em França, e que tem a vantagem de, 
num só, golpe de vista, dar elementos sufficientes para 
a apreciação das forcas e das necessidades do paiz, le- vando-nos ao conhecimento do estado das suas indus- trias, do augmento ou diminuição da sua producção 
tanto natural como industrial, etc. Esse resumo é feito agremiando tanto os valores im- portados como os exportados, sob os seguintes titulos : 

Generos alimenticios Materias necessarias á industria Artigos fabricados Diversos. No primeiro título figuram todos os generos de con- sumo alimentício, e á vista dos algarismos, que repre- 

..... e....... 

sentam a sua entrada ou sabida do paiz, pode-se apre- ciar se à producção agricola foi menor ou maior, se o consumo augmentou, etc, Pelo segundo titulo vê-se na exportação se a produc- 
ção mineral augmentou ou diminuiu, e ao mesmo tempo, 
na importação, se as industrias manufactoras necessita- ram de mais ou menos materia prima para o seu func- 
cionamento, . O terceiro limita-se a apresentar-nos o estado da in- dustria segundo as oscilações que se notam no movi- mento de importação ou exportação, O quarto reune todos os artigos diversos que não caberiam nos tres anteriores, sendo tão escrupulosa a escolha para a classificação d'esses grupos que as som- mas que figuram n'este titulo são em geral insignifican- 
tes. : ; e. Além destas vantagens, o systema que apontamos tem a de se tornar mais facil a publicação do resumo, o que faz que seja dado a publico logo um mez depois 
de fechado o periodo a que se refere. | 

Se o conselho superior das alfandegas adoptasse este 
systema, cremos que prestaria um bom serviço a todos 
que se interessam pelos progressos do nosso paiz. 

* 
PARTE OFFICIAL 

Ministerio das Obras Publicas, Commercio e Industria 
DIRECÇÃO GERAL "DE OBRAS PUBLICAS E MINAS 

2.º repartição 
CAMINHOS DE FERRO 

(Continuado do n.º antecedente) 
20,?— Quando o caminho de ferro atravessar um rio, canal ou uma corrente qualquer, a ponte terá a largura e altura dos para- peitos estipulados no artigo 18.º Emquanto à abertura do arco e sua altura acima das aguas serão determinadas segundo os casos particularés, com approva- ção do governo. 21.º— Se houver a desviar o traçado de qualquer estrada exis- tente, os declives do novo traçado não poderão exceder os que existiam na estrada ou caminho que for substituído. | O governo, sob proposta da empreza, poderá alterar esta re- ra. : 212.º— A abertura dos subterraneos será, pelo menos, de 5 metros entre as impostas, e de 4",4 entre os pés direitos ao nivel 

dos carris: a alturá acima d'este nivel até ao intradorso da abo- bada de revestimento será, pelo menos, de 5",50. A empreza fará todas as obras necessarias para prevenir qual- quer perigo de desabamento ou infiltração. 23.º-—As passagens de nivel serão calçadas e fechadas de am- bos os lados com barreiras, que abrirão para a parte exterior do caminho de ferro, havendo em cada uma um guarda encarregado 
d'este serviço, 24,*— Nos pontos de encontro das estradas ordinarias com à 
via ferrea, durante a feitura d'esta; à empreza construirá as preci- sas obras provisorias pára que a circulação não seja interrompida. , 25º—A empreza restabélecerá e assegurará à sua custa o cur- so das aguas, que se tenha suspendido ou modificado em conse- quencia das obras do caminho de ferro, ou indemnisará o pro- prietario, segundo as leis que lhe forem applicaveis. — 26/,—As acquisições que a empreza tiver de fazer, de terrenos para as obras da linha e suas dependencias, serão reguladas ami- gavel ou judicialmente, pelas leis em vigor de expropriação por 
utilidade nliteca: | 27.º—(Quaesquer indempnisações devidas por prejuizos resultan- tes de trabalhos ou de exploração ficam a cargo da. empreza. 28.º—Os trabalhos de construeção. devem começar no praso de sessenta dias, à contar da data do Diario do Governo em que for» publicada a portaria de approvação do projecto, devendo estar 
completos no praso de dois annos, à contar da mesma data. 29º A linha não poderá ser aberta ao transito publico senão 
com auctorisação do governo, é depois de exammada por uma 
comissão de engenheiros. 30.2— O governo fará fiscalisar por agentes seus à construcção 
é exploração do ramal, podendo, se o julgar conveniente, fazer tambem fiscalisar os estudos no campo, : 
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- “GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO = : 255 
31.—A empreza sujeitará à approvação do governo as tarifas de passageiros e mercadorias, ássim como o regulamento: para o servico de exploração, não podendo fazer-lhes alteração alguma 

sem nova approvação, ó . 3a Toda a fixação ou modificação de horarios ou de condi ções de serviço deverão ser approvadas pelo governo antes de serém annunciadas ao publico pela imprensa, nas estações, óu por qualquer outra fórma. 33º—As alterações nas tarifas, depois de approvadas pelo so: 
verno, serão annunciadas, pelo menos, com óúito dias dê antéci- pação. 34.— A empreza fica obrigada à prestar eratuitamente os se. gUintes serviços : 1.º Transporte em qualquer comboio que a direcção geral dos correios, telegraphos é pharoes designar; das ambulancias postaes 
e dos empregados que manipularem as. correspondencias; 2.º Concessão nos comboios em que não haja ambulancias pos- taes de um compartimento em uma carruagem de 2.º classe, para transporte das malas de correspondencia publica e dos seus Conductores ; : 3.º Transporte de material dos correios; telegraphos e pha- roes; ; 

4.º Limpeza externa das ambulancias postaães ; 5.º Transporte dê empregados da direcção geral de obras pu- blicas.e minas, e da direcção geral dos correios, telegraphos e pha- froes em servico de inspecção e fiscalisação, é dos funccionarios do ministerio das obras publicas que o respectivo ministro desi- &gnar ; : 6.º Licênça para a collocação das linhas telegraphicas. do go- verno: nos postes ou apoios das linhas telegraphicas das vias fer- reas ou telephonicas. 35.405 militares ou marinheiros em serviço, viajando em cor- po. ou isoladamente, pagarão apenas, por si e suas bagagens, me- tade dos preços estipulados nas tarifas respectivas. 36.º—AÀ empreza fica obrigada à pôr à disposição do governo, 
por metade dos preços das tarifas geraes, todos os meios de trans- porte estabelecidos para exploração do ramal, quando elle precisar conduzir tropas ou material de guerra, 37.º— A empreza fica sujeita : | 1.º. Ãos regulamentos actuaes e aos que o governo publicar pa- ra o serviço telegrapho-postal ; k ' 2,0:A's leis e regulamentos sanitarios em vigor, tanto nó que respeita à execução e conservação das obras, como ado estado das officinas, estação e dependencias da linha ferrea. 384—A "empreza fica sujeita às leis e regulamentos vigentes, ou que de futuro se promulgarem sobre viação publica, é especi: ficadumente sobre à fiscalisução de construcção e exploração de caminhos de ferro. 39.º—A empreza não terá direito a indeninisação alguma pe- los. preêjuizos que á linha ferrea provierem de abertura de novas vias de communicação de qualquer natureza, de transtornos. ou interrupção de serviços, motivados por medidas temporarias de ordem e polícia. 40º—A empreza deverá conservar, durante todo 6 praso da concessão, a linha ferrea e suai dependencias, com todo o material fixo e ciroulante, em bom estado de serviço, e no mesmo estado deverá entregar tudo no governo, findo aquelle praso, fazendo sempre para esse fim á sua custa todas às reparações, tanto ordi- narias como extraordinarias. $& unico. Se, porém, durante omesmo praso for destruída ou danificada alguma parte do caminho de ferro, por motivo de guerra, sem culpa da empreza, 0 governo à indemnisará, pagan- do-lhe o: valor das reparações, dêpois de avaliadas, em dinheiro ou titulos de divida publica pelo. seu valor no mercado. 4q1.º—Logo que tenha expirado o praso da concessão a empre- Za entregará ao governo, em bom estado de exploração, o cami- nho de ferro com todo o seu material fixo e seus edificios e de- 
pendencias: de qualquer natureza que: sejam, sem que por isso te- nha direito a receber d'elle indemnisação alguma. Tambem lhe entregará todo o marerial circulante, mas tanto o valor d'este como o do carvão de pedra e de outros quacsquer provimentos, que entregar a6 governo, ser lhe-hão pagos segundo 4 avaliação de lonuvados, “o : f ; 42. —Em qualquer epoca, depois de terminados os quinze pri meiros annos, à datar do praso estabelecido para a conclusão da linha, terá o governo à faculdade de resgatar a concessão inteira. Para determinar o preço da remissão, toma-se o producto li- quido obtido pela empreza durante os sete annos que tiverem pre- cedido aquelle em que a remissão deva eflectuar-se, deduz-se d'es- ta -somma o producto liquido que corresponda aos dois annos me- nos productivos e tiru-se a média dos outros annos, a qual cons- titue à importancia de uma annuidade, que o governo pagará à empreza durante cada um dos annos que faltarem para terminar o praso da concessão. : (Desa Porém, esta annuidade nunca será inferior ao producto liquido do ultimo dos sete ánnos, tomados pára base d'este calculo. Neste preço da remissão não é incluido o valor do car- 

vão, coke, ou outros abastecimentos, que serão aváliados em se- 
parado e pagos pelo governo, na occasião de serem entregues, pelo preco da avaliação. 43.º—O uso da linha telegraphica ou relephonica será permitti- do gratuitamente para os despachos officiaes, e aos particulares 
mediante uma tabella estabelecida pela empreza de acéordo com O governo. ; 44." —Os concessionarios primitivos Fonsecas, Santos & Vian- na, ou a companhia primeira por elles organisada, não podérão transferir para outra pessoa ou companhia, sem consentimento do governo, os direitos que lhes são conferidos por esta concessão. 4)9.º—A empreza, seus agentes, empregados é operarios ficarão sujeitos, em tudo que disser respeito à construeção e exploração, ás leis, é regulamentos de Portugal. et 76.—0 caminho de ferro, seu material fixo e circulante e o da linha. telegraphica ou telephonica servirão de garantia para o estado, da execução das presentes condicões, 

47.—A empreza prestará dos agentes do governo todos os esclarecimentos precisos para elles poderem formular a estatisti- ca da linha. : ; 48S.—As NCSTÕOS que se levantárem sobre a execução ou in- terpretação d'estas condições serão resolvidas pelo governo, ou- vida a junta consultiva de obras publicas é minas. 
49.º— A concessão caducará: : o Quo Snao sejam excedidos os prasos marcados nas condições 

e ESSA 2.º Se não começar & exploração dentro do praso de um mez, depois de auctorisada pelo governo, nos termos da condição 29.º; 3.º Se, iniciada a exploração, à empreza à interromper por es-. paço superior a um mez: 4.º— Se a empreza não cumprir as outras condições a que fica obrigada. ; So.—Nos casos previstos na clausula antécedénte, o governo. 
porá em hasta publica eadjudicará, a. quem mais offerécer, a ex- ploração do caminho de ferro pelo espaço de tempo que restar da presente concessão, e nas mesmas condições em. que esta é feita, quando o julgue conveniente, pertencendo ao, arrematante, não só as obras executadas pela empreza como tambem todo o material fixo e circulante, e perdendo, portanto, à mesma empre- za o e qualquer direito de propriedade sobre essas obras e ma- terial. ; ! Í1.º—O preço da arrematação será entregue à empreza, de- ois de deduzidas quaesquer despezas, que o governo tiver feito, incluíndo as de fiscalisação. í 32,.º—Se deniro de seis mezes não houver quem arremate, se- rão às obras e marerial fornecido adjudicados.ao estado, sem in- demnisação alguma, e o contrato rescindido para todos os effeitos jurídicos. 53.º—Exceptuam-se das disposições das clausulas, precedentes Os casos de força maior devidamente comprovados, podendo O governo prorogar os prasos marcados, se o julgar conveniente. 54,º— O presente alvará não será publicado nem entregue aos. concessionarios sem que clles provem ter depositado na caixa geral de depositos, à ordem do governo, a quanta de 50:00039 000 
réis em dinheiro ou o valor correspondente em titulos «de: divida publica portugueza, segundo: o seu valor no: mercado. 

1.º O referido deposito vencerá, sendo em dinheiro, o juro que a caixa geral de depositos paga por depositos identicos, e sendo em-titulos de divida publica o respectivo juro. 2.º Este deposito servirá de garantia ao cumprimento das obrigações, prescriptas por esta concessão, não podendo ser-le- vantado sem que a empreza prove ter feito obras no valor equi- valente ao dobro do mesmo deposito, passando então essas obras à servir de enução, : Pelo que mando a todos os tribunaes, auctoridades e mais: pessoas à quem o conhecim. nto d'este men alvará. competir, que O cumpram e guardem e façam cumprir e guárdar tão inteiva- mente como n'elle se contém, Não pagou direitos de mercê por os não dever, E, por firmeza do que dito é, éste vae assignado e sellado com 6 séllo das armas reaes é com o de verba. Dado no paco, em 8 de novembro de 1888.=EL-RElL.=KEmyg- dio Julio Navarro.— (Logar do sêllo das armas reaes). Alvará pelo qual Vossa Magestade ha por bem conceder a Fonsecas, Santos & Vianna, firma commercial da praca de Lis- boa, ou à companhia primeiro por elles organisada, licenca para construir e explorar por noventa e nove annos um ramal de ca- minho de ferro de Coimbra à Arganil, dé via larga, com teacção a vapor, em leitó proprio, para passageiros e mercadorias, tudo pela fórma retro declarada. ' Para Vossa Magestade ver. Logar do sêllo de verba-—Pagou 1003p00o0 réis de sãllo. Lisboa, ro de novembro de 1888. —N.º 97. =. R. Mello=Paula Pagou 39180 réis de emolumentos e imposto addicional, co- mo consta da guia n.º 169 da seriéê de 1888.=Luçebio Marcelly Pereira, - Cassiano Augusto Pessoa de Amorim o fez. 
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GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 
SECRETARIA GERAL 

Termo de arbitragem 
Aos 36 dias do mez de outubro de 1888 reuniram-se em Lis- boa, na sala da direcção da exploração dos caminhos de ferro do sul.e sueste, João Pedro Tavares Trigueiros e João Anastacio de Carvalho, engenheiros de 1,º clásse, nomeados em portarias do 

ministerio das obras publicas, commercio e industria, datadas de 24 de agosto de 1888, e Antonio Teixeira Judice, engenheiro de 3º classe, e Diniz Moreira da Mota, engenheiro de 4.º classe, no- meados em carta da companhia nacional de caminhos de ferro n.º 242 EX, de 8 de outubro de 1888, para em conformidade com o ar- tigo 74.º do contrato definitivo para a construcção e exploração do 
caminho de ferro de Foz Tua a, Mirandella, de 3o de junho de. 1884, constituírem tribunal arbitral e resolverem deerca das con testações levantndas entre a companhia nacional de caminhos de ferro e o governo, sobre o projecto de contrato para a execução do serviço commum e combinado dos caminhos de ferro do Mi- 
nho e Douro, na posse do estado, e o de Foz Tua a Mirandela, pertencente à citada companhia nacional. Verificados os respectivos poderes, resolveram os arbitros no: meados proceder á escolha do arbitro de desempate, em confor midade com o citado artigo 74.º do mesmo contrato, recaindo por unanimidade essa escolha na pessoa do illustre vogal da junta con- sultiva de obras publicas e minas, o ex.""º* sr. general João Chry- sostomo de Abreu e Sousa, reservando se pedir-lhe à acceitação d'este encargo, no caso em que não chegassem a accordo sobre algum dos pontos em lítigio. Passando se à determinação do assumpto da arbitragem, as- sentou-se que as questões a resolver eram às seguintes: 1.º Conservação do $ unico do artigo 1.º do. projecto do con- trato elaborado pela direcção da exploração dos caminhos de fer- ro do Minho e Douro ou eliminação d'esse paragrapho pedida pe- la companhia nacional de caminhos de ferro; 2,º Conservação ou substituição no final do artigo 2.º do mes- mo projecto do contrato, da palavra generos pela palavra merca- dorias, e addicionamento das palavras—e do serviço telegraphico —<conforme pedia a companhia nacional; ; 3.º Conservação no final do n.º 3.º do artigo 38.º do projecto do contrato da palavra—transmissão—ou substituição pela palavra— baldeação— conforme pedia a companhia; Pe. Deteraiacão da percentagem que a cada uma das partes contratantes deve caber dos direitos de transmissão cobrados na estação de Tua, fixando-se a redacção do n.º 4.º do artigo 38.º Depois de pensado exame e minucioso estudo das questões propostas, este juizo arbitral resolveu o seguinte: 

1.º QuesTÃO 
Gonsiderando ue, para uv serviço da exploração commum ás linhas do Douro e de Foz Tua a Mirandella, são aproveitadas as instullações adqui- ridas pela companhia nacional de caminhos de ferro e das quaes em conformidade do seu contrato com o estado tem o usufructo, posto que a propriedade pertença ao mesmo estado; | Considerando porém; que as construcções feitas por conta do estado na estação | do caminho do Douro denominada do Tua são sua exclusiva pro- priedade; Accordam: que seja conservado o $ unico do artigo 1.º do citado projecto go 

| | 
contrato, nos termos seguintes: $ unico. A designação dada à estação de Tua por este artigo, e o uso que à companhia nacional de caminhos de ferro d'ella fi- | 
zer em virtude do presente. contrato, nenhum direito de proprie-| dade darão á mesma companhia sobre a estação de Tua, a qual) 
continuará a ser completa, integral e exclusiva propriedade do es- | 
tado com todas aquellas dependencias não adquiridas pela compa- nhia nacional e cujo usufructo por isso lhe não pertence. 

2.º QuesTÃO 
Considerando que.a palavra—generos—não é de um emprego corrente na ter- minologia da exploração de caminhos de ferro, e que o serviço de movimento e trafego não comprehende todo o serviço de telegra- pho, que em virtude dos regulamentos uma estação póde ser obri- gada à fazer; Accordam: : que o artigo 2.º do contrato seja assim redigido: Artigo 2.º O serviço do movimento e trafego commum às duas linhas do. Minho e Douro e de Foz Tua à Mirandella será feito na estação de Tua pelo pessoal da administração dos caminhos de ferro do Minho e Douro, e sob /a direcção exclusiva dos chefes de serviço da mesma administração,.a qual se obriga a dar prompta, segura e regular execução a todas as exigencias que os regulamen tos e disposições legaes estipulam para esse fim, quer na expedi- ção, quer na recepção de passageiros, bagagens e mercadorias € | do. serviço telegraphico. É 

3.* Questão Considerando que não ha, nas tarifas das duas linhas, direito álgum especial, chamado de baldeação— para pagar os servicos! à exceutar nús estações de entroncamento ou de júncção; onsiderando que este termo já tem o sentido definido nas mesmas tarífas; e 
Considerando | alem d'iisto que tendo cada uma das duas partes contratantes, se- gundo as suas tarifas, o direito de cobrar em Tua às despezas ac- cessorias de baldeação. e manobras, d'estas. verbas. poderiam ter mantido uma parte pára occorrer às despezas de manutenção na estação de Tua, sem necessidade da creação de uma nova taxa, no contrario do que fizeram, cedendo em favor do publico a tota- lidade d'essas verbas, pelo artigo do contrato; Accordam: que no n.º 3.º do artigo 38.º seja mantida. a palavra transmissão. 

4.º QuesTÃO 

” o 27 

Considerando que para o pagamento das despezas resultantes do serviço combi- nado só restam, em virtúde do estabelecido no artigo 27.º do con- trato, os direitos de transmissão especificados nas. tarifas de am- bas as linhas; Considerando que a restricção admittida por mutuo consenso no artigo 27.º do contrato de que não se cobrará, por cada remessa de servico com- binado, mais do que umas despezas accessorias, se não refere a taxa de trunsmissão, por isso que posteriormente à acceitação d'esse artigo ambas as partes contratantes admittem a cobrança d'esse direito em duplicado, como se vê pela carta da companhia nacional de caminhos de ferro n.º 374-, de 169/ de setembro: de 1887, e officio n.º 844 de 21 de outubro de 1887 dá direcção da exploração dos caminhos de ferro do Minho e Douro; : Considerando 
que aciualmente cada tonelada de mercadorias paga a cada uma das administrações 3006 réis por baldeação e manobras e 100) réis por transmissão, o que perfaz Soo réis; Considerando que em virtude do servico combinado o publico realisa uma eco- nomia de 3ooréis por tonelada; Considerando que em virtude da differênça de bitola das duas linhas a taxa de 200 réis por tonelada, actualmente estabelecida nas tarifas como direito de transmissão das duas linhas, não é de modo algum exa- gerada para pagar as despezas que para as duas administrações resultam dá combinação do servico, e attendendo à importancia dos encargos que-em virtude do contrato resulta para cada uma das administrações; Accordam: que o n.º 4.º do artigo 38.º do mesmo projecto tenha a seguinte redaceão: 4º 75 por cento dos direitos de transmissão que em conformi- dade das respectivas tarifas forem cobrados pela passagem na es- tação de Tua das mercadorias de uma das linhas para a outra, pertencendo “os restantes 25 por cento à companhia nacional de caminhos de ferro. : 

Feita em duplicado em Lisboa, aos 16 de novembro de 1888, Os arbitros nomeados por parte do governo: João Pedro Ta- vares Trigueiras— João Anastacio de Carvalho. Os arbitros nomeados por parte da companhia nacional de ca- minhos de ferro: Antonio Teixeira Judice— Diniz Moreira da Mo- 
ta. 

Está conforme.—Secretaria geral, 23 de novembro de 1888.— O conselheiro secretario geral, Elvino de Brito. 
Sua Magestade El-Rei, conformundo-se com os pareceres de 7 de setembro passado e & do-corrente mez, da junta consultiva 

de obras publicas e minas: ha por bem approvar-o plano geral' da estação de Pedroucos, no ramal do anilh ho de ferro do Caes dos Soldados, e respectiva planta cadastral, dátados de 13 de agosto último, apresentados pela .compsnhia real dos caminhos de ferro portuguezes, devendo, porém: À i 
1:º Dar-se á parte coberta do caes do sul a mesma largura que tem a do'norté; 
2.º Alargarem-se às communicações entre o caes do sul e as serventias para as praias; 3.º Supprimir-se uma das passagens Superiores projectádas na 

estação, substituíndo-a por uma passagem, tambem superior, pa- ra peões, junto da passagem do nivel da travessa da Torrinha; 4: Vedarem-se. as passagens de nível que ficam'a leste é à Oeste, junto à estação, com cancellas de correr. O que se communica ao director da fiscalisação dos caminhos de ferro de leste e norte e Beira Alta, para os effleitos devidos. Puço, em 15 de novembro de 1888.= Emygdio Julio Navarro. Para o director da fiscalisação dos caminhos de ferro de leste e norte e Beira Alta. 

it. 
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GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 
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: . A Desejando informar. os .nossos leitores sobre ,as'differentes fer- ráimentas quelhes podem ser uteis, dúmos hoje a grávura e à descrip- cão d'uma machina para sabotar (êntalhar) as travessas dos cami- nhos. de ferro, podendo, fúiiecio- 
nar a braco ou por meio de mo- tór a vapor, construída pela casa 
Arbey & Fils— Engenheiros—a41, 
Gours de Vincennes, em Paris. 

A machina para sabotar as-tra- vessas effectua este trabalho em 
uma só travessa de cada vez; os entalhes são, feitos pela parte in- ferior, de sorte quê, se a espêssu- ra, da madeira a trabalhar exce: der a espessura média, esta con- serva-se sem que os entalhes fi- quem mais profundos; se pelo contrario a espessura das traves- sas é um pouco menor do que a 
média, os entalhes ficam, não obstante, completos. 

As travessas apoiam-se sobre 
rolos collocados perto das fárra- 
mentas, e as ligeiras curvaturas 
ou empenos que ellas possam ter adquirido em armazem não in- fluem sobre a regularidade dos entalhes; as travessas apertam:-se por meio de grampos de parafu- so com manivella. 

Os rolos servem para carregar ou descarregar. rapidamente as peças a trabalhar. 
Duas cremalheiras movidas por carretes com manivella fazem avançar à travessa sobre a ferra- menta, fazendo-a voltar depois 4 primeira posição. 
Para a manobra são necessa- rios dois homens. A maior parte do tempo pre- ciso, pará a operação é emprega- do em collocar à travessa sobre a machina e à retiral-a depois do entalhe feito; estes entalhes fa- zem-se com muita rapidez. Suppondo que haja um wago- nete que possa caminhar" sobre 

uma via ferrea collocada ao lado da machina e do qual a plata-for- 
ma fique á altura d'esta, tornar- se-ha muito facil fazer rolar a tra- vessa do wagon para cima da machina e reciprocamente. As ferramentas que fazem os entalhes consistem. em laminas inclinadas, não produzem lascus e demandam , pouca força, à sua conservação é muito facil. A producção póde calcular-se em 600 travessas por dia. 

Esta producção póde ser aug- mentada funccionando a vapor, e n'este caso póde a machina ser munida de porta-ferramentas ver, 
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ticaes para fazerem ao mesmo tempo os furos para os ti- 
efnds que até agora se faziam á mão um por um. 

Este material póde.completar-se com uma machina 
para fazer cunhas de madeira, com que se apertam os 
carris, e com uma machina para acabar a extremidade 
das cunhas. Os srs. Arbey & Fils construem tambem grande nu- 
mero d'outras machinas para trabalhar a madeira, que 
vemos descriptas no album que por aquella casa nos 
foi enviado, illustrado por 230 gravuras e que tamos 
nesta redacção à disposição dos leitores que desejem 
consultal-o. O arsenal da marinha possue já algumas machinas 
d'esta acreditada casa, e temos a satisfação de annun- 
ciar que em breve esperamos poder dar uma descrip- 
cão d'ellas, devida á penna auctorisada de um distincto 
engenheiro d'aquelle estabelecimento. 

LINHA URBANA DE LISBOA 
— 

ESTADO GERAL DOS TRABALHOS DO TUNNEL 
Em 28 de novembro de 15888 

GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 
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DE MIRANDELLA À BRAGANÇA 
—— 

Deu ha dias entrada no ministerio das Obras Publi- 
cas o projecto d'este caminho de ferro, formulado pela 
2.º direcção de estudos: da rêde complementar ao nor- 
te do Mondego. Esta linha, complemento do caminho de ferro de Foz- 
Tua a Mirandella, mede 73:499 metros lineares, dos 
uaes 3o:000 na bacia do Tua e os restantes na bacia 

do Sabor: | 
E' dividida em duas secções: a primeira desde Mi- 

randella até à Portella de Valdrez, a segunda desde'es- 
te ponto até Bragança. | 

A primeira tem uma. passagem superior de» pedra 
junto de Mirandella, um viaducto de pedra denominado 
de Ledra, duas pontes mixtas de pedra e ferro deno- 
minadas de Carvalhaes e do Azibo e sete tunneis de- 
nominados do Mourel, de Carvalhaes (1.º), de Villar, 
de Ledra, de Villa Verdinho (1.º), de Villa Verdinho 
2.º), de Carvalhaes (2.º). 
A segunda tem uma passagem inferior de pedra e 

ferro proximo da povoação de Santa Comba para tra- 
vessia da estrada real n.º 6, um viaducto de pedra e 
ferro denominado de Vill'alva, e tres viaductos de pe- 
dra denominados de Santa Comba, do Remisquedo e 
de Rebordãos, e dois tunneis denominados de Vill'alva 
e do Remisquedo. 

O traçado, assente na primeira parte sobre as encos- 
tas do valle de Carvalhaes, atravessa pela portella de 

| Valle de Porca a grande depressão que existe entre as serras de Bornes e de Nogueira, e passa assim á bacia 
do Sabor, vencendo successivamente as portellas secun- 
darias de Valdrez, de Fermentãos e de Vill'alva, na ul- tima das quaes attinge o ponto culminante, e descendo depois para Bragança, atravez dos outros confluentes do Sabor e pela margem direita do Fervença até de- 
fronte d'aquella cidade. Foi estudada uma variante pela margem esquerda do 
Fervenca, ficando n'este caso a estação de Bragança do mesmo lado que a cidade. 1 O tracado foi estudado sob o ponto de vista do pro- longamento eventual da linha para a fronteira em direc- cão a Zamora directamente ou por via da linha do Po- 
cinho a Miranda, cujo projecto se acha muito adian- 
tado. H 

As estações d'esta linha, além da de Mirvandella, já construida pela Companhia Nacional de Caminhos de Ferro, são as seguintes, pela ordem na linha: 
Ledra, servindo as mattas de sobreiros de Villa Ver- 

dinho, o casal de Jerusalem do Romeu e as povoações de Villar de Ledra, Valle de Lobos, Villa Verdinho, 
Carvalhaes, Alvites e Cedães; 

Corticos, servindo quasi immediatamente a vila do 
' mesmo nome, ex-séde de concelho, situada em terreno 
fertilissimo, e as povoações de Cernadella, Valle Pra- 
dinho, Bornes e Sezulfe; Carrapatas, servindo a pequena distancia as. minas 
d'esta denominação e as EONOADOS de Carrápatas, Gri- jó (do Tua) e Valle Bemífeito; 

| Macedo, servindo a cerca de 1 kilometro de distancia 
a villa florescente de Macedo de Cavalleiros, séde de 
concelho e de comarca e centro de uma região agrico- 
la importantissima, e as povoações de Travanca, No- 'gueirinha, Valle Prados e Corujas; Castellões, servindo a povoação d'este nome e Villar do Monte, e pela estrada districtal n.º 24, que passa 
"perto da estação, as povoações de Olmos, Chacim, Gi- Deli, Castro Vicente, Alfandega da Fé e Mogadouro; 

Valle de Porca, servindo os notaveis fornos de cal, e a povoação d'esta denominação, e Salsellas, Azibeiro e 
Vinhas; e no futuro pela estrada districtal n.º 22, Izê- 
da, outro centro agricola de grande importancia, famo- so, pela exportação de azeite e vinho; 

Sendas, servindo à povoação d'este nome, Valdrez, Villa Franca, Quintella, Serapicos, Calvelhe e por em- 
quanto Izêda; Salsas, servindo a povoação d'este nome, Morêdo, Valle de Nogueira, Fermentãos, Bragado, Paradinho 
Novo, Edroso e Espadanado; Sortes, servindo a povoação d'este nome, Passô, San- 
ta Comba, Zoios, Móz, Parada, Pinella, Rebordainhos, 
Coelhoso, Soutello e Grijó (do Sabor); 

Rebordãos, servindo as povoações de Rebordãos, 
Nogueira, Failde, S. Pedro e Carrazêdo; : 

Bragança, servindo esta cidade, capital de districto, 
séde de bispado, praça de armas, centro de uma re- 

|gião mineira, alfandega, a mais importante da raia sêc- 
"ca, cidade outr'ora afamada e ainda hoje bem conheci- da pela sua industria da seda. 

A LINHA DO VALLE DO CORGO 
—— 

| "Ampliando a notícia que já demos d'esta linha segun- 
[do o projecto formulado pelo distincto engenheiro o sr. 
ustino Teixeira, podemos dar mais os seguintes escla- 
| recimentos da memoria descriptiva e justificativa d'aquel- 
le projecto.
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As obras de arte principaes são: 
De ferro: Ponte de Limão, de 9",60 de comprimento; 

ponte da Gralheira, de 9",60 de comprimento; ponte de 
Tourencinho, de 9",60 de comprimento; ponte do Cór- 
gosinho, de 22",00 de comprimento; ponte da Ermida, 
de 42".09 de comprimento; ponte do Corgo, de 62,00 
de comprimento. Ha na 2.º secção o importante viaducto de ferro, cha- 
maádo de «Luceiras», formado de tres tramos metalli- 
cos, o central de 40,00 e os lateraes de 32"',00. E' as- 
sente sobre pilares de pedra, tendo o mais alto a altura 
de 21,10. O peso do taboleiro metallico é de 178:681 
kilogrammas. Viaductos de pedra: Do Reigar é de 5 arcos de 10",00 
de vão, comprimento 85",3o; do Carcavelhal é de 7 ar- 
cos de vão de 15”,00, comprimento 146",3o; da Pouza- 
da é de 7 arcos de 15,00; é em curva de 8oo",0o de 
raio, comprimento 160,00 e são estes dois ultimos via- 
ductos as obras de arte mais importantes da linha fer- 
rea do valle do Corgo. Viaducto da Barroca é de um 
arco de 10,00, comprimento 62",3o; da Povoação é de 
um àrco de 10",00, comprimento 37",57. 

Ponte de pedra da Cigarrosa, de um vão de 10",00, 
comprimento 46".,00. Além d'estas obras de arte ha ainda as passagens se- 
OA Passagem superior na estrada real nº 79, em 

illa Pouca de Aguiar, formada de um taboleiro me- 
tallico de 9,00; passagem superior na rua dos Passos 
do Concelho, em Villa Pouca de Aguiar, formada de 
um tramo metallico de 8,00; passagem superior na es- 
trada municipal n.º 1 em Villa Real, formada de um 
tramo metallico de 7,00. Todas estas passagens são obliquas, e constituem tres 
pequenas obras de arte de um bello effeito. Ha ainda 
as passagens inferiores do Valle da Guia em Villa Real, 
formadas de um arco de 10,00 de vão. 
Abundam os terrenos n'esta importante linha ferrea. 

O apertado do valle do Corgo, com os seus pendões de 
rocha granitica, elevadas agulhas, que mais parecem 
enormes garrafas de champagne, que se interpõem 
n'aquellas vertentes aprumadas, a grande differença de 

“nivel entre os seus valles principaes, e as curvas muito 
rapidás do rio, forcaram o traçado a perfurar repetidas 
Vezes o terreno. Ha 18 tunneis em toda a extensão da linha do Valle 
do Corgo: Reigar (1.º). 220",00 de comprimento; Rei- 
ar (2.º), 120,00; Varger, 180",00;, Fortunhe, 140",00; 
“olhadella, 130",00; Pallas (1.º), r20",00; Pallas (2.º), 
140,00; Pallas (3.º), 310,00; Baratar, 90",00; Monicas, 
150",00; Timpeira (1.º), 80,00; Timpeira (2.º), 150,00; 
Carrazedo, 130".00; Barroca, 60,600; Povoação, 120",00; 
Alvações, Go".00; Minas, G6o0",00; Firvida, 240,00. O 
que dá um comprimento total de tunneis de 2:500 me- 
tros. 

Em toda a extensão da linha ha: Em recta, metros 
44:572,609; em curva, 28:675,53. 

E' na 2.º secção de Villa Pouca de Aguiar a Villa 
Real, que ha maior extensão em recta. O maior alinha- 
mento recto é tambem nesta secção, da extensão de 
4:418".60, situado no valle de Aguiar. 

Dentro dos limites da tolerancia seguidos para uma 
via reduzida, não tem esta linha inclinações superiores 
à 0,023, nem raios inferiores a 150",00. Na 1.º secção 

abunda muito este raio, devido á pessima orographia 
do terreno. Na 2.º secção, em 48 curvas, só uma tem 
o raio limite de 150",00. O intervallo entre as tangen- 
tes de curvas em sentido contrario, não é, em caso al- 
gum, inferior a 50",00. o, 
Como via reduzida, a largura entre as faces internas 

dos catris é de 1",00. O-orcamento total d'esta via é 
da importancia de 2,205:697% 715, distribuida assim: 1.º 
secção: de Vidago a Villa Pouca de Aguiar, 404: 3580545; 
2.º secção; de Villa Pouca de Aguiar a Villa Real, réis 
667:45275490; 3.º secção, de Villa Real á Regoa, réis 
1.043:8852680o. Posto que não seja à mais extensa e mesmo aquella 
onde ha menos obras de arte, é a 3.º secção a mais ca- 
ra, devido ao grande numero de muros de sustentação, e ao numero de tunneis que possue. Só esta secção tem 14 tunneis, e alguns d'elles muito importantes. 

A média por kilometro é, portanto, de 30:0003%000, approximadamente: Como esta linha, porém, faz parte da linha geral de Chaves a Villa Francá das Naves, e está toda subordinada ao mesmo plano, e sendo à ou- 
tra parte da linha comprehendida entre a Regoa,e Vil- 
la Franca das Naves, mais economica, é a sua média 
geral de 20:0007%000, réis, como tivemos occasião de ve- 
rificar. Não é& desanimadora, por isso, à sua construc- 
ção. 

DISTINCÇÕES. MERECIDAS 
— 

: Foram agraciados, com o habito de Aviz o distincto 
engenheiro sr. Justino Teixeira, e com o de Christo o 
sr. Desiré Ernest Moreau, intelligente secretario da Di- 
recção da Companhia real dos caminhos de ferro por- 
tuguezes. 

A Companhia dos caminhos de ferro de Coimbra a Arganil. escolheu para seu director o engenheiro nosso distincto amigo e collaborador d'esta folha, sr. Vascon- 
cellos Porto. , 

RAMAL DE CAMPANHÃ Á ALFANDEGA DO PORTO 
— 

O sr. engenheiro director dos caminhos de ferro do 
Minho e Douro, Justino Teixeira, apresentou ao. minis- 
terio das obras publicas o meio mais pratico e de im- 
mediata execução, que lhe parece deve adoptar-se para 
facilitar a carga e descarga das mercadorias na estação 
da alfandega, emquanto se não realisam os melhora- 
mentos projectedos no rio Douro. 

Consiste elle em tomar conta do terreno que a alfan- 
dega pretende reservar para si, & cuja" superficie é de 
1:000 metros quadrados approximadamente, assentando 
n'esse espaço tres linhas, sendo uma no prolongamento 
da marginal já existente, podendo além d'isso estabele- 
cer-se uma linha pelo caes a passar ao longo da alfan- 
dega, do lado do rio, com as necessarias placas girato- 
rias tanto para wagons como para locomotivas. 

Por esta maneira, a antiga linha da placa de virar 
machinas, que é a mais aproveitavel para a carga de. 
Wagons com mercadorias vindas em barcos; ficaria con- 
sideravelmente ampliada; a parallela ao caes serviria 
para carga e descarga de volumes pesados de, ou para 
barcos, que podem atracar ao mesmo caes, ficando li- 
gada ás outras por placas, e, prolongada ao longo do 
caes da alfandega, para ali serem levados os wagons 
com mercadorias em transito, que teem de dar entrada 
n'aquella casa fiscal. O distineto engenheiro acompanhou o seu relatorio com judiciosas observações sobre os gravissimos incon- venientes que para o movimento dos comboios e das 
mercadorias offerece a estação, nas condições actuaes 
e devendo o movimento da estação ser importantissi- 
mo, urge que as actuaes condições sejam melhoradas, e portanto pede com urgencia que seja entregue ao ca- 
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GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 
minho de ferro o terreno a que acima alludimos, reser- 
vado pela alfandega, a qual, como actualmente está, de 
nada serve. O sr. Justino Teixeira tem mostrado todo o empenho 
em procurar uma solução prompta para o problema da 
execução do servico n'aquella estação. 

TARIFAS DE TRANSPORTES 
Para evitarmos a repetição enfadonha das palavras 

«caminhos de ferro» nas differentes secções e artigos 
d'esta folha, substituimos de hoje em diante os titulos 
que usavamos n'esta secção e na de «servico dos cami- 
nhos de ferro» pelo que acima se lê, e o de «avisos de 
serviço» que egualmente são applicaveis aos assumptos 
que n'ellas tratamos. Madeiras e palha. —A companhia dos Cami- 
nihos de ferro vae adoptar a disposição de permittir que 
ds remessas de madeiras, por wagons completos, que são 
expedidas de Lisboa para Hespanha e as de palha que 
das differentes estações das linhas de Lste e Norte 
veem para Lisboa possam ser expedidas, aquellas, ou 
consignadas, estas, à estação de Alcantara, cobrando-se 
a mais do preço desde ou até Caes dos Soldados uni- 
camente à taxa da linha de Cintura, isto é, 250 .réis 
por tonelada, : 
Apeadeiro de Quintãs.— Conforme adian- 

te publicamos na secção avisos de servico, foi resolvido 
ue este apeadeiro faça serviço completo de mercado- 

rias tanto de grande como de pequena velocidade, de- 
vendo accerescentar, para esclarecimento dos nossos lei- 
tores, que esta disposição se entende táhto para as ex- 
pedições procedentes ou destinadas ás estações da rê- 
de da companhia real como para as de todas ou para 
todas as demais linhas combinadas. 

BOLETIM FINANCEIZ 
Lisboa, 30 dé jovembiro.de 1888. 
Desds o nosso último boletim, com data de 15 d'outubro, o 

nosso mercado financeiro, comquanto «apres«nte feição anima- 
dora, não oftereceu assumpto de grande importancia para consi- 
gnar n'estas singellas chronicas. | MA 

O periodo decorrido desde o nosso anterior boletim foi, por-- 
tanto, mais de descanço e consolidação das cotações dos diver 
sos valores, do que de trabalho preparatorio ou complementar de 
novas operações de vulto. ; 

No éntanto, algumas emissões se fizeram, Senão de grande va- 
lor absoluto, ão menos d'elevado alcance pela sua significação. 
Então n'esté caso a de 405 contos d'acções da companhia Nacio- 
nal d'Estamparia e Tinturaria, tomada em particular, ea de 405 
contos de obrigações da mesma companhia, pari que se abriu sub- | 
scripção publica, a qual teve um exito collossal. : 

A significação elevada d'êstas operações resume-se na inclina 
cão manifesta do publico para valores industrines, não ha muito 
tempo difficilmente acceites pela pequena capitalisução. 

oncene-se, portánto, facilmente a importancia que o facto tem 
como symptoma da nóssa reorganisação economica, à que se tem 

- indiscutivelmente dedicado 6 actual gabinete, auxiliando e des 

- 

pertando a iniciativa individual, já desenvolvendo o ensino te 
chnico, já collocando o thesóuro na pesição de não absorver os 
recursos disponiveis do. mercado. 

Alem das operações indicadas renlisou-se a da collocação do 
resto da emissão complementar das acções do Banco Luzitano, 
que estavam em carteira pela importancia de 800 contos approxt- 
madamente. . 

Este facto demonstra a acceitação que o papel d'este acredita- 
do estabelecimento merece de novo, desde que estão, como se 
affirma, inteiramente resarcidos os prejuizos que soffreu com a 
crise de 1876, que mais ou menos affectou todos os bancos, uns 
directa, outros indirectamente. 

Atffigurando-se favoraveis os resultados do exercício, em rela- 
ção não só à industria bancaria como 4 fabril, às acções d'ambas 
às classes d'emprezas teem sido bastante procuradas e a preços al- 
tos progressivamente, : 

sta circumstancia não impediu, porém, que os titulos de juro 
fixo, como valores do estado e titulos amortisaveis de credito par- 

ticular, mantivessem bem as anteriores cotacões é com a melhoria correspondente do juro vencido para à grande maioria d'élles. Como se vê, a nossa bolsa mostrou-se serena e firme. Outro tanto não succedeu lá fóra, onde a hesitação tem sido a caracte- ristica dos mercados, não obstante os esforcos da alta banca inte- 
ressada em operações de vulto, como o emprestimo russo, à con- Versão austro hungara e outras, algumas das quaes ainda não defi- nitdvamente contractadas. À questão monetária que tem collocado em apurada situação o mercado de Londres, à que affluem os pedidos d'ouro para na Ameértica do Sul, é a principal causa do esmorecimento da especu- lação artista, a que veilu juntar-se a rivalidade entre as praças fran- 'Cezas e às allemis e austriacas que não viam com bons olhos que fossem excluídas d'uma operação tão importante como « do em- prestimo russo. Estas rivalidades parecem desfeitas com o, facto d'importantes bancos e casas allemãs terem obtido participação no emprestimo. Mas nem por isso a influencia d'nquella rivalidade deixou de ser pouco favoravel e de continuarem a sentir se os seus effeitos nos grandes centros. Ássim como em rêlação ao mercado financeiro, a nossa situa- ção se tem conservado mais favoravel que lá fóra, assim succede O mesmo com respeito o monetario. Emquanto o juro em Lon- dres, Paris, Roma é Berlim continúa ulto é com tendencia a fir- Mar-se, nas praças nacionaes mantem-se a taxas relativamente fa- voraveis, de 41, 16, com facilidade. Os reportes não teem excedido 4 !/» 9%, emquanto que em Puris e Londres parva maio- ria dos valores tem regulado n 5 9/7 e mais. 

Bolsa de Paris, em 28 de novembro. 
(Pelo: sud:express) 

As disposições do mercado são muito menos satisfictorias es- ta semana, sem que lhes achemos rásão para tal. O facto é que os 
fundos francezes, levados na corrente da baixa do Panfimá, vol- | veram a perder o que haviam subido, como dissemos em os nos- sos boletins anterior s. De forma que o 3 9/4 cuta-se a 82,05,,/0 41/28 106,60 € Gúmor- tisavel abaixo dz 86 francos. : 

Em compensação a maior parte dos valores estrangeiros con- 
servam uma firmeza notavel. cotando-se o italiano nº 96,85, 0 ex: 
terior a 72,50, 0 hungaro a 85, o portuguez à 64,75 é O russo de 
188o a 86,50. Este ultimo, sobretudo, tem sido muito procurado por esura do 
importante emprestimo que uquelle paiz se propõe em ut cn 6 
de dezembro proximo. Trata-se dé um rotal de 500 milhões liquidos, que serão emit- 
tidos á rásão de 83,50, exigíveis em ouro por pagamentos parciaes 
até julho de 1880. Este emprestimo destina-se á abertura de estradas e repara- 
ção das antigas, sendo: apresentádo simultanenmente em varias 
capitaes europêas, Como dissémos, à maior parte foi adjudicada4 França, onde é 
de suppor que os resultudos. sejam os mais setisfactorios, vista 
boa tcceitação que estão tendo os fundos d'este puiz, * 

Os caminhos de ferro franecezes manteem se estacionarios. Co- 
tam-se a 3200 Norte de Hespanha, 278 o Madrid Zaragoza e 

[645 OS portuzuezeês, 
O Sticz, não obstante à satisfucrtoria subida das suas receitas, 

está cada vez muis abandonado pela circulação à 2:215, 
O Panamá, sofftendo de novo os ataques mais violentos contra 

o seu credito, ataques que os bons esforços do sr: de Lesseps não 
conseguem» evitar, desceu à menos de 230, e us, suas. obrigações 
de 6 9/7, vão baixando em proporções VER uSiPa Ene ASS 
ras. sd 

CARTEIRA DOS ACCIONISTAS === 
COMPANHIA CARRIS DE FERRO DE LISBOA 

Sociedade anonyma de responsabilidade limitada 
Por determinação do ex."º sr. vice-presidente da as- 

sembléa geral d'esta Companhia é convocada extraor- 
dinariamente à mesma assembléa, nos termos do art. 26.º 
dos estatutos, para o dia 23. de janeiro de 1889, ao 
meio dia, afim de se preencherem os cargos vagos, e 
dar seguimento ás resoluções tomadas na assembléa 
geral de dezembro de 1887, continuada em 21 do mes- 
mo mez, relativas a reforma dos estatutos. 

Lisboa, 15 de novembro de 1588, 
O seCRETARIO DA MESA DA ASSEMBLÉA GERAL 

” "e. bh) ""“ ” Candido Augusto da Silva Saturnino, 
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GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

COMPANHIA REAL DOS CAMINHOS DE FERRO ATRAVEZ D'AFRICA 
RELATÓRIO DO CONSELHO D'ADMINISTRAÇÃO 

E PARECER DO CONSELHO FISCAL 
Se desde hoje até ao dia da amortisacão da ultima obrigação creada, a Companhia faltasse uo pagamento 

do coupon e da amortisação, os Irustees, cujas func- 
ções se extinguem so com o pagamento da ultima obri- 
gação, viriam ém nome do obrigatario tomar conta de. todos os haveres da Companhia e de todas as vanta- gens da concessão. Quaes. sejam estas vantagens, que sobeja garantia encerram, sabeil-o vós; mas pedimos licença para as registrarmos aqui, para conveniencia e tranquillidade dos possuidores das nossas obrigações, bastando tran- screver os artigos da concessão a saber: 

«Art 21.º Em compensação das obrigaçõêés que a empreza to- ma sobre si, concede 0 governo á mesma empreza, pelo espaço 
de noventa e nove annos, à contar da data d' este contrato, à ex- ploração do caminho de ferro de Loanda a Ambaca, nos termos tc com as condições estipuladas no dito contrato; bem como à | auctorisação necessaria para cobrar, durante o referido prazo, os direitos de portagem é os preços de transporte 4o diante estabe- lecidos. Sos ; «Art. 22.º O governo concede tambem à empreza o comple- mento do rendimento liquido annual até 6 9%, em relação ao custo de 109:960$o000 réis, por cada lilomerro de caminho de fer- ro que se construir; comprehendendo juro é amortisação do ca- 
tal. 3 : «$ 1.º Para o fim da garantia do juro considerar-se-ha o cami- nho de ferro dividido em secções, sendo a primeira de 60 kilo- metros e às seguintes do 40. + n$ 2.º À garantia de juro só será devida com relação a cada secção que for concluida e aberta á exploração, «$ 3.º Esta garantia durará por todo o praso da concessão. nX 4.º A garantia de juro será liquidada e as quantias devidas serão pagas no fim de cada semestre.» 
O art..22.º deve convencer os obrigatarios da solidez 

e segurança do emprego que fizeram. 
Durante à construcção está o seu dinheiro intacto até á approvação das diversas secções, e o que se vae ap- plicando a pagamento d'essas secções vae sendo gáranti- do pelo governo; concluida a: construcção lá lhe estão o Juro e amortisaçcão garantidos em absoluto, pois não póde a Companhia crear uma unica obrigação, que não fique a coberto da garantia do governo. 
Para reforco desta garantia, que o não necessita, pois não póde em caso algum ter outra applicação, mas que tem alto valor, admittida a hypothese de terem os obrigatarios de tomar posse da linha, ha ainda os: 
«Aro. 23º uendo o rendimento bruto da linha ferrea, exclui- 

do o imposto de transito, não exceder a 2:000%000 réis por an- no e por kilometro, as despezas de exploração para os effeitos do computo da garantia serão sempre calculadas em 1:200%b000 réis, tambem por anno e por kilometro. . «Quando o rendimento bruto da linha ferrea, excluido o im- sto de transito,efôr superior a 2:00057000 réis por anno e por ilometro, mas inferior a 2:5003000 réis, as despezas de explora- ção para o mesmo effleito serão calculadas em bo por cento, não excedendo, porém, a 1:3753b000 réis, 
«Finalmente, quando, nas mesmas condições, o rendimento bruto fôr superior a 2:5003000 réis, as despezas de exploração 

serão calculadas em 55 %,. «Art 24.º Quando o rendimento liquido do caminho de ferro exceder 8 9/,, metade do excesso pertencerá ão governo, durando esta divisão de lucros por tanto tempo quanto baste para o re- embolso completo das quantias: pagas de subvenção, addiciona- das com o juro de 4 9%» 
A verdadeira interpretação d'estes artigos encontra- se nos seguintes dos nossos estatutos, approvados por lei a saber. 
«Art. 56.º A distribuição do lucro proveniente da exploração far-se-ha do seguinte modo : Da receita bruta, se ella não exceder 

a média de 2:000%000 réis por kilometro, deduzir-se-ha à verba de 1:20055000 réis para despezd$ de exploração; se a receita bru- 
ta fór entre 2:00050no e 2:500;p00o réis, deduzir-se-ha 1:375oo0o 
réis; finalmente, se ella fôr superior a 2:5003b000 réis, as despezas 
de exploração serão calculadas em 55 %, tudo em conformidade com o art, 23.º do contrato Peres é governo portuguez. a) Quando n differença entre receita e despeza, resultante d'este processo, exceder a 8º, sobre o numero dos kilometros da linha computados cada um à 19:0090000 réis, O excesso será dividido por partes e: uaes, levando se uma à credito da conta do governo portuguez, até reembolso completo das quantias pagas e subvenção addicionadas com o juro de 4 9/97 e à outra á conta de anhos e perdas da companhia; os 8 9%, restantes serão tambem evados à conta de ganhos e perdas da companhia, depois de de- duzido o encargo de juros e amortisação das obrigações emitidas. «b) Quando a diflerença entre receita e despeza não exceder a 8% calculada pelo modo indicado, todo o saldo que houver, depois de deduzidos os encargos das obrigações, será levado à conta de ganhos e perdas da companhia. “c) Quando finalmente a differença entre rêceita e despeza não equivaler a 6 % calculado pelo modo indicado; a conta do gover- no fica debitada pela differença, sendo depois creditada quando fizer o pagamento correspondente. nd) A' conta de ganhos e perdas da companhia serão tambem levadas às economias que porventura se realisarem sobre às quin- tias fixadas para as despezas de exploração, ou o excesso, quando estas despezas forem superiores. ne) Egualmente fisurarão na conta de ganhos e perdas os juros dos depositos que à companhia tiver. 

nf) Determinado pelo processo acima indicado o saldo da con- ta de lucros e perdas, deduzir-se-hão pelo menos 5 %, para o fun- do de reserva até este attingir 10 %, do capital em acções emirti- das, ficando o resto à disposição da assembléa geral, que deverá attender à percentagem fixada nos art. 57.2 e 58º «S unico. Será egualmente debitada a conta do governo para depois ser creditada quando fizer o pagamento correspondente pela differença que possa haver para menos da importancia da re- ceita bruta da ex nero em relação ás despezas da mesma ex- ploração computadas nos termos declarados no período inicial do presente art. 56.º» 
Senhores accionistas: 
No nosso ultimo relatorio escrevemos: 
«A linha ferrea não pode, não deve terminar em Ambaca; ha de seguir sertão a dentro porque será ella como que o diametro da área em que Portugal mostre exercer à sua tcção benefica proficua e incontestavel; porque para que esse circulo d'acção se alargue, é preciso que o diametro se prolongue. «E, fazendo isto que é o seu dever de colonisador Portugal terá jus ao respeito e à estima das nações.» 
Sobre este assumpto, cedemos o logar a outro ce dei- xaremos fallar por nós a Belgica, o paiz que neste mo- mento nos serve ou deve servir d'estimulo. Diz 6 «Moniteur des Interets matériels» no seu n.º 6g de 26 d'agosto do corrente anno: 
«Ambaca effectivamente, no espirito dos promotores da em- preza, é apenas a primeira étape a vencer. «D'Ambaca a linha irá no Cuango, afiluente do Congo, tocan- do em Malange e Cassange, os dois postos commernciães mus avançados que os portuguezes possuem no interior.» 
Deve ser este realmente o plano a seguir se quizer- 

mos contrariar o programma do estado livre do Congo. 
O a«Moniteur», desenvolvendo, como plano assente, o que no nosso relatorio anterior declaramos ser, por em- quanto, uma generosa utopia, prosegue: 

«Depois, continuando a avançar para sueste, atravez dos terri- torios ainda quasi desconhecidos da bacia do alto Zambeze, que Portugal revindicá como. propriédade sua, à linha alcançará O Zambeze nas proximidades de Tete, na provincia de Moçambi- 
que.» 

e accrescenta, fazendo a critica da nossa linha: 
«O governo portuguez, que se interessa pela empreza da Com- panhia dos caminhos de ferro atravez d'Africa e que assegurou à sociedade determinadas vantagens e garantias, impoz-lhe, por ou- tro lado, um caderno de encargos, que tornará provavelmente difficil e dispendiosa a construcção. «ÃO passo que à «Companhia do Congo», que está estudando o caminho de ferro de Stanley Pool, admitte rampas de o",040
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por metro e adoptou. para a linha uma largura de o",75, 0 que he permitte cingir-se nos contornos do terreno, evitar os grandes desaterros, as grandes trincheiras;e descer em curvas d'um raio de 
50 é mesmo dé 40 Meiros, à companhia portugueza, construindo uma linha da largura d'um metro, não póde descer em curvas de 
raios inferiores a 125 metros e, além d'isso, impóem-lhe rampas que não podem ser superiores a 0,025 por metro. D'ahi umatinha que, neste paíz de montanhas, exigirá grandes trabalhos e nume- rosas obras d'arte.» 
e mais adiante: 

«Os portuguezes comprehenderam que só'0 caminho de ferro teria poder bastante para fazer brotar da provincia d'Angola as 
riquezas dormentes que encerra. O governo não hesitou em pa- trocinar à empreza, assegurando à companhia concessionaria um juro de 6 %/Q do dinheiro empregado na construcção, e garantin- do egualmente à exploração da linha uma determinada renda, que se compromertte à perlfazern, se às receitas não forem sufficiente- mente remuneradoras. ; «Sel-o-hiam com certeza se, em vez de ter como ponto de che- 
gada Anbaca, pequeno logar que não está liendo por nenhum grande rio às ricas regiões do centro, à linha em construcção t1- vesse, como à do Congo, por terminus um ponto. interior como Stanley Pool.» | 

MONICA A A Aa A o a A o aaa mA AA Ao aaa Neo AA BACK aa:e ” 

O que ahi fica brada mais alto e é mais eloquente do que tudo quanto pudessemos dizer. A Belgica mostra-nos o caminho a seguir, mas a se- guir depressa: é preciso chegar antes d'ella ao Cuango. Uma vez ali, é facil prevêr quem vencerá o pleito: se nós vindo das nascentes do Cuango a Loanda éem 
algumas horas, sem trasbordos, se os belgas, descendo do mesmo ponto até á foz do Zaire, com todas as de- moras e difficuldades de trasbordos. successivos da via ferrea para a fluvial n'um espaço de dias impossível de prevêr por emquanto. Que a linha não deve terminar em Ambaca dil-o a 
junta geral de Loanda a qual, na sua sessão de 19 de 
julho do corrente anno, votou unanime e enthusiastica:s mente a seguinte proposta: , 

PROPOSTA Nº 28 
«Convencidos, como todos o estão, da inflíencia benefica, que para o desenvolvimento futuro d'esta provincia resultaria do es tabelecimento de linhas ferreas, que unissem os seus limites orien- tães, que são reputados os mais ricos, com o littoral, proponho que se consulte o governo dá metropole, manifestando-lhe a sa- Usfação com que esta junta veria conceder-se à uma companhia 

apalauer, médiante concurso, e depois de maduros e reflectidos estudos, o prolongamento do caminho de ferro actualmente em construcção, de Ambaca para diante até Malâange ou mesmo até ao Cunngo, isso quando o mesmo governo, o julgasse opportuno e compatível com as forças dos cotres publicos. «Loanda, 167/de julho de 188% — Marquez das Minas.» 
PARECER 

«ÃÀ commissão de obras publicas, commércio, industria é agri- cultura apreciou, como devia, a proposta feita pelo seu presidente e vogal d'esta junta o ex.”º sr. marquez das Minas, para «que fos- se consultado o governo da metropole, manifestando-lhe a satis fação com que a junta geral veria conceder-se à uma companhia qualquer, mediante concurso, e depois de maduros e refléctidos estudos, o prolongamento do caminho de ferro actualmente em construceção, de Ambaca para diante, até Málange ou mesmo até ao Cuangou». 
— *ÃÀ vossa commissão crê firmemente que o caminho de ferro até Ambaca é apenas como que um pequeno prólogo do grande caminho que ha de ir a Malúnge, ao Cuango, é Lunda, no Trans- 

waal e à Lourenço Marques, de um lado, como irá mais tarde, fa- talmente, pelo outro lado à costa fronteira dr Europa. «A população. da. Europa  eresce, nº producção industrial aug- menta consideravelmente com os meios que a selência inventa todos os dias, e à producção agricola, do contrario, diminue sen- sivelmente, estabelecendo um desequilíbrio enorme entre a receita € a despeza das clásses menos favorecidas e das camadas inferio- 
res, desde & fúnccionario menos remunerado, do pequeno com- merciante, do pequeno lavrador, até, e sobretudo, ao infeliz ope- rario. «E depois o trabalho na Europa comeca à escassear; ali está quasi tudo feito—comquanto se diga que o progresso não pára, «Se os governos do velho mundo quizerem evitar o grande e medonho choque social quê se prepara n'um crescendo que se tac- 

têa facilmente, emprestem à Afcica uma parte dos seus milhões, 
canstruindo-lhe obras colossaães e estabelecendo cidades e villas; civilisem os habitantes do «continente negro» e terão ainda mui- tos seculos de paz, se acompanharem tudo isto de uma política habil, mas consciênciosa. «Finalmente, à vossa commissão não julga o prolongamento do caminho de Ambaca um encargo paira o governo; encargo e gran- de é o caminho de ferro de «Ambaca» sem esse prolongamento, pelo menos, até Malange, centro que já hoje é de um grande e valioso comimertio. e : «E se nós quizermos atirahir aos nossos dominios angolenses o cominercio que do interior deriva para os Congos Frances e Belga, com pouco. aproveitamento do nosso Congo, por motivos faceis de demonstrar, vamos em via ferrea ao encontro d'elle e o nosso triumpho será certo, mas um triumpho real e pratico, por- que será util. «Caminhemos pois e dêem-se as mãos as duas vias ferreas africo-portuguezas de «Ambaca» e «Lourenço Marques». (São estes 05 votos sinceros da vossa commissão, que appro- va com enthusiasmo a proposta do digno vogal ex."º sr. marquez das Minas—J. J. Ferreira da Cruz— João Marques Diogo—José Gonçalves Palhares— Eduardo Ayãla dos Prazeres, relator.» «Approvado, por unanimidade, sem discussão.» 
Como vêdes, não é menos eloquente a linguagem dos que, vivendo na localidade e conhecendo-lhes as neces- sidades, dizem claramente que o caminho a seguir é exactamente aquelle que estranhos. e emulos nos apon- tam. : Ha neste facto, porém, nesta proposta approvada pela junta geral da provincia d'Angola, uma circumstan- cia que lhe dá altissimo valor e é ser auctor d'essa pro- posta. o ex." sr, marquez das Minas, que na sua tri- plice qualidade de director das obras publicas de Loan- da, de nosso fiscal em nome do governo e de engenheiro distinetissimo tem auctoridade que dispensa encareci- mento. 
Não é menos significativa a seguinte representação do commercio de Malange, pedindo o prolongamento 

da nossa linha, facto que mais forca vem dar a quanto deixamos escripto e não tardará que o exemplo de Ma- lange seja seguido pelos habitantes de Cassange e por quantos residem entre Ambaca e as margens do Cuango. Este documento é o que já publicámos em artigo editorial do nosso numero anterior. > (Contíinia). 
* 

AVISOS DE SERVIÇO 
1 COMPANHIA REAL DOS CAMINHOS DE FERRO 

PORTUGUEZES ; 
Esta Companhia acceita: até ao dia 5 de dezembro propostas para venda: de agua, refrescos, fructas e do- 

ces, nas estações de: P. do Bispo, Olivaes, Sacavem, 
Povoa, Alverca, Alhandra, Villa Franca, Carregado, Azambuja, Reguengo, Sant'Anna, V. de Figueira, M. 
de Miranda, Torres Novas, Payalvo, Chão de Macãs, 
GCaxarias, Albergaria, Vermoil, Pombal, Soure, Formo- 
selha, Taveiro, Coimbra (cidade), Souzella, Mealhada, Mogofores, O. do Bairro, Quintans, Estarreja. Ovar, 
Esmoriz, Espinho, Granja, Valladares, Gaia, Barqui- 
nha, Praia, Tramagal, Abrantes, Bemposta, Ponte de 
Sôr, Chanca, Crato, Assumar, Sant'Eulalia, Peso, Cas- 
tello de Vide, Marvão, S. Domingos, Bemfica, Porca- 
Ilhota, Queluz, Cacem, Sabugo, Mafra, Malveira, Pero Negro, Dois Portos, Runa, Ramalhal, Outeiro, Bombar- ral, S. Mamede, Obidos, Bouro, S. Martinho, Vallado, Martinganca, Marinha Grande, Monte-real, Monte-re- dondo, Guia, Louriçal, Telhada, Amieira, Lares, Santo Aleixo. ; Ficam prevenidos os licitantes de que: 1.º—E” absolutamente probibida a venda de quaes- uer. outros generos que não sejam.os acima designa- os. : EINPIE DI AO 



- bi OL Le eo ço ao Ea o A dama A MR ia à di: nt, é AÇO oo DOITA Liso Nha MONTA SPO A Ca o RS, 
io ES Ae q : 4 ENT As ' , 

284 GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 
2.º — Quando o conecessionario pretender fazer a ven-| Restabelecimento do servico dos combotos «rapidos» 

da em Mezas ou bancas, deverá sollicital-o, ficando su- entre Lisboa e Porto 
jeito ás condições que lhe forem impostas, tanto emre-| Desde 26 do corrente. será restabelecido o servito 
lação ao local, como pelo que respeita ao arranjo, lór-) 455 comboios rapidos: n.º 5 de Lisboa a Porto e-nº6 o aa: e qualidade das bancas ou mezas e Mais de Porto a Lisboa que provisoriamente deixaram de se AA eo ec a tegadas da VERAS! td Natas ea] effectuar desde 12 do corrente, por motivo de interrup- 

e. e LOS CONAN ÁRIOS iara 2 | cóes na linha do Norte. frescos, fructas e doces» deverão apresentar-se em per- | feito estado de aceio, sob pena de lhes ser recusada à Ampliação do servico dos comboios no ramal de Coimbra 
entrada na estação. | ARARAS Ag IT ve No SRA E Cao ; 

As propostas deverão estipular claramente «o preço) E CR ARA A RAE ae E e SERÃO Cos 
fixo» pelo qual lhes convenha arrematar à concessão, | "SPO o des SM NENENA furo SS ENIIYS SA SSRSO portao desde i de janeiro até 31 de dezembro de 1889, con-|? SETVICO À ESSE Fama: ampuado e mo ificado pela fór- siderando-se nullas e de nenhum effeito as que Se apre- | MA seguinte: 
sentarem fóra d'estas condições, ou forem recebidas De Commbra para Coimbra B 
a Te do dia ã. de dO SOS OIE ano. [Numero dos comb. — 201 205 207 217 202% 208 218 sboa, 20 de nove le 1888. | o e ES a, paia ES 

; Coimbra — partida IO SO 3a GS 50) EO 6,50 
Abertura do apeadetro de Quintans para todo o serviço Coimbra B chegada 445. Bo 3/20] 6,20] 1253 IS DD 

de grande e pequena velveidade | Es Ya . o Acao at dao Cronos, De Coimbra B para Coimbra 
Desde a data presente, o apeadeiro de Quintans, sic Nomer. dos comb. — 3oi 305 3os 317 3o%z 308 318 

tuado ao kilometro 266,00 da linha do Norté, entre as PAO +T TO T 
éstncões de Oliveira do Bairro e Aveiro, ficará aberto) : 
para todo o servico de grande e pequena velocidude,;| Counbra ESPAÇOS 
applicando-se as tarifas em vigor pela seguinte fórma: | “2 Aco 
Expedicões.— No sentido descendente considerat-se-/ : 

hão como procedentes d' Aveiro; no ascendente, como de | — Fieu por esta fórma restabelecido por completo todo 
Oliveira do Bairro. lo servico de grande e pequena velocidade em todas às 

Recepções — No sentido ascendente considerar-se-hão linhas d'esta Companhia, annullando-se “pelo presente 
como destinadas a Aveiro; no descendente, como a Oli todos os avisos anteriores, relativos a interrupcões de 
veira do Bairro. ? | Servico. 

Lisboa. 25 de novembro de 1885. Lisboa, 21 de novembro de 1888. 

O ADS DÃO! VOS TRTO tão 
5 SAO SA TESS AARÃO! TAS 

| Chargeurs Réunis. Chargeurs Réunis | 3 
3 FETO HH 

N 

COMPANHIA FRANCEZA DE NAVEGAÇÃO 
PARA O : 

| BRAZIL, PERNAMBUÇO, BAHIA, RIO DE JANEIRO E SANTOS = Sahidas de Lisboa à 2, 12 e 22 de cada mez 
PELOS PAQUETES 

Ville do Coará 
" da Bahia 
" de Nantos 

saidas do Rio de Janeiro para Lisboa à 5 de cada mez 
” de Pernambuco 

| | Ta NL Ville do Maranhfio 
mm " de Maceio 

| HH HH 

| 
|| | | PREGO DAS PASSAGENS 

1 | 1.º 'clssse 3S.'! classe 
Ida lda e volta Ida Ida e volta 

Pernambuco. ..1.1+. o ASR ENE A RISOS, Réis” s08toão — 1057060 36000 — 545000 
BODIau ss aa a seAo CLEAR viga CORRS » TIThO0O 11222000 36000 — 47000 | 
RIO de JRDOIO e ea nd ante lana » BO OO 12077 000 40ono —. GojMgoo | 
STA CASA AE IEA AN A OA ERR E AT õ Somos V20:000 40600 -— Gospõco 

| | | Para informações dirigir-se aos agentes | 
LARGO DO PELOURINHO, 19, 1.º F. Garay & CC 

—— 

Estes vapores tem magnificas aceommodações para passageiros. O preço 
das passagens comprehende vinho de mesa para as duas classes, tem cereado | 
portuguez, creada de quarto, e mêdico, eunjo serviço é gratuito. 

Os paquetes sho de boa marcha e entram nho porto de Pernambuco. 
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Companhia Real Promotora da Agricultura Portugueta 
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Delegação no Porto—PINTO DA COSTA & FILHOS Rua da Picaria, 48 
Adubos chimicos 6 organicos para todas as culturas unicos preparados em Portugal bem pulverisados e premiados com 

Diploma de Merito na Exposição Industrial do Porto pela sua riqueza e perfeição de fabrico 
Analyses de terras feitas no laboratorio da companhia eb distineto professor do instituto d'agronomia e veterinaria 

LUIZ A. REBELLO DA SILVA 
Exposição de machinas agricolas e Industrines na grande galeria da seda da companhia, Aterro da BoaVista 
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PULSOMNBETRO PARA is A 

Tarifas Reduridas n nos Transportes dos Caminhos de Ferro Portuguezes: 
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aee PRENSAS COMPRESSORAS DE PALHA E FENO 
WHITMAN 

PREMIADAS EM TODAS AS EXPOSIÇÕES 
: Estas machinas são d'um transporte facil, e por meio de dois cavallos 

com o auxilio de trez homens, podem comprimir 200 fardos de 55 kilos ca- 
- da um, em 10 horas de trabalho. 

A força da pressão é de 300 kilogrammas por metro cubico e póde 
regular-se com toda a facilidade, o tamanho e peso dos fardos. 

Estas machinas que são muito simples, solidas e de facil manejo, e que 
apresentam grande vantagem para o transporte da palha e feno, são de im- 
mensa utilidade para os exercitos e estão adoptadas na Russia e Italia. 

Sendo movidas a vapor, com a força de 4 cavallos obtem-se de 500a 
600 fardos por dia. 

Os fardos ficam impermeaveis e incombustiveis. 
UNICOS REPRESENTANTES EM PORTUGAL 

A Companhia Real Promotora da Agricultura Portugueza 
Ala poente do Mercado 24 de Julho-Aterro da Boa YVista— Lisboa
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(MALA REAL INGLEZA,) 
A MAIS ANTIGA DA CARRELFRA DO BRAZIL. 

im 26 de novembro o paquete Trent 
Para Pernambuco, Maceió, Bahia, Rio de Janeiro, Santos, 

Montevideo e Buenos-Ayres 
FE * 

Para Southampton e Ántuerpia 
O paquete Tagus : Esperado em 22 ou 23 de novembro 

EDASIDITADADIDESRIS 
As accommodações para passageiros são inexcediveis em con 

forto, havendo a bordo d'estés paquetes todos os melhoramento: 
que se teem inventado para minorar os incommodos de uma via- 
gem por mar, 

Ha a bordo de todos estes paquetes cosinheiro e creados por- 
tuguezes. 

AGENTES 
LISBOA T PORTO 

KNOWLES RAWES $ Cl) WeGsTADESS a 
31, Rua dosCapellistas, 1:º/- | 23, Rua dos Inglezes, 23 
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Carreira Regular de Vapores 
ENTRE 

Lisboa e Bordeus 
Servida pelos vapores 

[AC PEA NO COLS PESA so RE Ro capitão — Appelgren 
GOLA BOCKITHS de sea ea SS » Khysell 
PECONEDORE, una ata sol » Pettersson 
Gustalf Tilberg 1... cics , Axelsen 
POUR eta Cura datas » Westerberg 
CIABEOL AR a Maças aca are elAta Raça » Mastson 

AGENTES 

Henry Burnay E Cº — Lisboa 
Prytz & C*º— Bordeus 

EMPREZA AFRICANA 
DE 

NAVEGAÇÃO A VAPOR 
%* 

IARREIRA REGULAR 
ENTRE 

LISBOA e os portos da AFRICA OCCIDENTAL 
Sahirá brevemente o vapor que partirá para 

8. Thomé, Principe, Ambriz, Loanda, Novo Redondo, 
Benguella é Mossamedes 

Os AGENTES 
Henry Burnay & Cº 

10, Rua DOS FaNQUEIROS, LISBOA. 
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 Fabrica de Locomotivas KRAUSS & C.º 

MUNICH E LINZIS: O. 

e) 

PARA 
Via larga ou reúuzida 

Systema, o mais util de locomotivas com tender pa- 
ra vias principaes e seccundarias, tramwais, construc- ções de edificios, exploração de minas. 

Outras construcções 
Omnibus a vapor, locomoveis, bombas d'incendio a 

vapor, apparelhos de vacuo e de vapor para à extrac- ção de muterias fecaes etc, evlindros a vapor para nt velamento de calcadas. " Enviam-se gratis os catalogos a quem os pedir. 
Agente Geral em Hespanha 

JULIES LAHOTTUSE — Barcelona 

GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO | Nicaise & Delcuve 
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LA LOUVIERE — BELGICA 
OFFICINAS DE CONSTRUCÇÕES METALLICAS 

PONTES, COBERTURAS, GAZOMETROS 
Naterial o 6 crenlante de caminhos de forro e tramwais 

Cruzamentos e mudanças de via 
Paraluzos — Excapolas. — Chapins. e barretas Basculas pata Wwagons.— Reservatorios Signaes. — Placas rolatorias Pontes rotatorias, para machinas.—Discos Gruas hydraulicas 

Carruasíens, Wag ns, Wagonetes, Tenders 
Especialidade de rodas com contro de ferro forjado 

Systema privilogsiado 
Guindastes moyeis. — Pecas de ; Orja 

TYundicaãao de ferro e cobro 
Privilegio para um systema de gutidaste movel com 

contrapeso de equilibrio automatico e leito de rotação 
ou fixo, todo em ferro e aco. 

Nicalise & Delcuve 
* 

COMPANHIA CARRIS DE FERRO DE LISBOA 
sociedade anonyma de responsabilidade limitada 

BILHETES PESSOAES BILHETES PESSOAES 
Neste escriptorio todos os dias não santificados, do meio dia ás 3 horas da tarde, desde o dia 1 de de- 

zembro proximo, poderão ser tomados bilhetes pessoaes e intransmissiveis para o transito em todos os carros 
que à Companhia tiver em servico do publico, validos desde o .dia em que forem tomados. 
Até 31 de dezembro de 18859, pela quantia de 3OSOO0O réis. 
ATé 30 de junho de 1889, pela quantia de 188000 réis. 

Conforme as condições patentes nas suas estações, chantando-se especialmente a attenção do publico para à condição 3,º, que diz: «O dono do bilhete, para usar d'elle, fica obrigado a apresentat-o, não só ão conduc- 
tor do carro em que tomar logar, como a qualquer empregado fiscal da Companhta, sempre que lhe fôór: extgi- 
do; e não o fazendo pagará a passagem como qualquer outro passageiro que não use bilhete pessoal. 

Os assignantes actuaes que queiram conservar, para 1889, os mesmos numeros dos. seus bilhetes, terão 
de prevenir até às 3 horas da tarde do dia 3o do corrente. Escriptorio da Companhia, 20 de novembro de 1886. 

” x O chete do movimento 

Henrique Howell. 
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